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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.077, DE 06 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 900.000,00 (NOVECENTOS
MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de
24 de novembro de 2023, e por normas posteriormente
editadas), para realização de exames e serviços da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;

Considerando que a Lei n.º 3.753, de 06 de junho de
2024, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.680,  de  24  de  novembro  de  2023,  modificada  por
normas posteriormente editadas, em favor da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 900.000,00
(novecentos  mil  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
Unidade Código/

Fonte/ Aplicação
Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.90.39-05
Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

10.302.073-2.042 900.000,00

T O T A L ===================> 900.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I – R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), resultantes
de anulação total  ou parcial  de dotações orçamentárias,
nos termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964, da seguinte programação;
Unidade

Código/
Fonte/ Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.90.39-05
Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

10.302.073-2.017 900.000,00

T O T A L ====================> 900.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o

quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 06 de junho de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 06
de junho de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.078, DE 06 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  200.000,00  (DUZENTOS
MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de
24 de novembro de 2023, e por normas posteriormente
editadas),  para  aquisição  de  combustível  e  órteses,
próteses e aparelhos auditivos conforme Resolução SS nº
113, de 16 de maio de 2024, em virtude de repasse a ser
feito pela Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo;

Considerando que a Lei n.º 3.754, de 06 de junho de
2024, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2024,  em favor da Atenção Básica e da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02
3.3.90.39-02
300.0185

Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

10.301.071-2.040 100.000,00
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01.08.03
3.3.50.43-02
300.0186

Subvenções Social 10.302.073-2.042 100.000,00

T O T A L ======================> 200.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 200.000,00
(duzentos  mil  reais),  são  provenientes  de  excesso  de
arrecadação,  em  virtude  de  repasse  a  ser  feito  pela
Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, nos termos do
art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 06 de junho de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 06
de junho de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.079, DE 06 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  58.000,00  (CINQUENTA  E
O I T O  M I L  R E A I S ) ,  E  D Á
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de
24 de novembro de 2023, e por normas posteriormente
editadas), para alteração de emendas impositivas, no valor
de R$ 58.000,00, aquisição de kit lanche para pacientes da
saúde, para realização de cirurgias ortopédicas;

Considerando que a Lei n.º 3.755, de 06 de junho de
2024, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.680,  de  24  de  novembro  de  2023,  modificada  por
normas posteriormente editadas, em favor da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, um
crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$ 58.000,00
(cinquenta  e  oito  mil  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
Unidade Código/

Fonte/ Aplicação
Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-01 Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 58.000,00
T O T A L =====================> 58.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  –  R$  58.000,00  (cinquenta  e  oito  mil  reais),
resultantes  de  anulação  total  ou  parcial  de  dotações
orçamentárias,  nos  termos  do  art.  43,  §  1.º,  III,  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte
programação;
Unidade

Código/
Fonte/ Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.90.30-01
Material de
Consumo

10.302.073-2.042 58.000,00

T O T A L ==========================> 58.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 06 de junho de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 06
de junho de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.080, DE 06 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 28.000,00  (VINTE  E  OITO
MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
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Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de
24 de novembro de 2023, e por normas posteriormente
editadas), para alteração de emendas impositivas, no valor
de R$ 18.000,00, aquisição de kit lanche para pacientes da
saúde, e R$ 10.000,00, para internação de dependentes
químicos, para realização de cirurgias ortopédicas;

Considerando que a Lei n.º 3.756, de 06 de junho de
2024, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.680,  de  24  de  novembro  de  2023,  modificada  por
normas posteriormente editadas, em favor da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, um
crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$ 28.000,00
(vinte  e  oito  mil  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
Unidade Código/

Fonte/ Aplicação
Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-01 Subvenções Sociais 10.302.073-2.042 28.000,00
T O T A L =======================> 28.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I – R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), resultantes de
anulação total ou parcial de dotações orçamentárias, nos
termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964, da seguinte programação;
Unidade

Código/
Fonte/ Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.90.30-01
Material de
Consumo

10.302.073-2.042 18.000,00

01.08.03 3.3.90.39-01
Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

10.302.073-2.042 10.000,00

T O T A L =============================> 28.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 06 de junho de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 06
de junho de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.898, DE 07 DE JUNHO DE 2024.

“RETIFICA  O  ARTIGO  2º  DA
PORTARIA  Nº  14.733,  DE  25
DE  MARÇO  DE  2024,  QUE
NOMEIA  SERVIDORA  PARA  O
CARGO  DE  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Complementar n.º 18, de 27 de março de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º - O artigo 2º da Portaria n. 14.733, de 25 de

março de 2024 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º (...)
Art. 2º - A servidora acima nomeada passa a exercer

efetivamente o cargo de Professor de Educação Básica I
– PEB I, a partir de 20 de junho de 2024, em razão de
Licença Maternidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 07 de junho de 2024.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07
de junho de 2024.

ANSELMO CAIAFA RIBEIRO
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.899, DE 07 DE JUNHO DE 2024.

EXONERA  SERVIDOR(A)  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o pedido  de exoneração do cargo de
Motorista,  subscrito  pela  servidora  Patrícia  Cristina
Aparecido Pacanhela, protocolado sob nº 2497/2024, de
07/06/2024;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Exonerar,  a  pedido,  a  servidora  Patrícia

Cristina Aparecido Pacanhela do cargo de Motorista,
matrícula n. 3651.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 07 de junho de 2024.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07
de junho de 2024.

ANSELMO CAIAFA RIBEIRO
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024
A  Prefeitura  Municipal  de  Tambaú,  comunica  aos

interessados  que  através  do  sistema  eletrônico  de
contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil – BLL” (www.bll.org.br), encontra-se aberto o Pregão
Eletrônico  Nº  11/  2024.  Objeto:  registro  de preços  para
futuras e eventuais compras de Medicamentos e Materiais
hospitalares.  Número  Processo  Protocolado:  2395/2024.-
Abertura  dia:  21/06/2024,  às  10h30min.  Informações  na
Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 3673 9500 - ramal 033,
ou pessoalmente na Rua Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro
– Tambaú-SP.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 03/2024
A  Prefeitura  Municipal  de  Tambaú,  comunica  a

Adjudicação  e  Homologação  do  Pregão  Eletrônico  Nº
03/2024,  para  o  Registro  de  Preços para serviços de
transporte em Ambulância tipo D, UTI móvel, adulto
e  neonatal,  de  pacientes  do  SUS,  em  alto  risco
durante as transferências hospitalares, dentro e fora
do Município, por um período de 12 (doze) meses,
podendo  ser  prorrogado  conforme  Art.  84  da  Lei
Federal  14.133/21.  O  Registro  de  preços  para
eventuais transportes, visa garantir aos pacientes (
adulto e neonatal) em alto risco do SUS, um serviço
de transporte com as condições necessárias, para o
atendimento adequado até o hospital de referência,
na seguinte conformidade: Med Car Serviços em U.T.I.
Movel  Ltda,  CNPJ:  18.234.659/0001-78,  Item  01:  R$
286.530,00. Fica desde já convocada a Adjudicatária, na
pessoa de seu representante legal, a comparecer junto ao
Setor de Contratos desta Prefeitura, para fins de assinatura
da Ata de registro de preços.

Tambaú, 07 de Junho de 2024.
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18 PABX: (19) 3673 9500

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

  
 

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 62/2024 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o 

Art. 71, inciso IV, e Art. 75, Inciso II, ambos da Lei Federal nº14.133/2021, e suas alterações 

posteriores, ADJUDICA e HOMOLOGA a Dispensa de Licitação Nº 62/2024 - aquisição de resfriador 

de água eletrônico com capacidade de 200 litros, para os bebedouros do cemitério, para atender 

ao Departamento de Turismo, conforme detalhamento, especificações, quantidades e exigências 

contidas no Termo de Referência, através da contratação da empresa Eco Prime Vendas On Line 

ME (Davilson Roberto Ramos), inscrita no CNPJ 30.811.275/0001-76, para  o objeto da referida 

dispensa, no valor total de R$ 2.915,00 (dois mil, novecentos e quinze reais). 

 
 
 

Tambaú, 07 de junho de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 
Prefeito Municipal 
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